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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N° 6.151, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022.
Designa Presidente e Vice-Presidente 
da Junta Administrativa de Infrações 
– JARI da Estância Turística de Barra 
Bonita.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Municipal n° 
2.418, de 23 de agosto de 2005, e Resolução do CONTRAN 
nº 357, de 02 de agosto de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1º Designa o Presidente e o Vice-Presidente da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI da Estância 
Turística de Barra Bonita:

Presidente:	 Daniel Geraldo Rodrigues

Vice-Presidente:	 Deivid Araujo da Silva

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

1º de fevereiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Portarias

PORTARIA Nº 9.145, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022.
Demite a pedido servidora que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº. 921/2022, em 1º de fevereiro de 2022,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica a servidora LUANA PEREIRA DE NOVAIS 
DA SILVA, portadora do RG/SP nº 47.926.253-6, contratada 
temporariamente para exercer o emprego público de Técnico 
em Educação I – Monitor Escolar, através da Portaria nº 

9.077, de 30 de novembro de 2021, demitida de seu emprego 
a pedido, a partir da presente data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 1º de 
fevereiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Presencial 

nº 001/2022, cujo objeto é a aquisição de monitores 
multiparâmetro, tudo conforme Anexo I - Proposta, na data 
de 31/01/2022, com a presença do Pregoeiro Oficial e da 
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o 
procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição 
da empresa Cirúrgica São Felipe Produtos para Saúde Eireli, 
item 01, no valor total de R$ 14.820,00, com todas as demais 
condições conforme edital. Barra Bonita, 01 de fevereiro de 
2022. José Luís Rici. Prefeito Municipal.

Dispensas

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações da requisição nº 1.179/2022, 

acolho o parecer da Secretaria Municipal de Justiça 
e Cidadania para autorizar a contratação da empresa 
Ambplan Consultoria Agroambiental Ltda; para Elaboração 
de laudo de fauna silvestre para licenciamento ambiental 
de transposição córrego estiva, implantação ponte concreto 
prolongamento da orla turística, no valor total de R$ 
15.000,00, sem licitação, com base no artigo 24, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 31 de janeiro de 2022; José 
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Atas de registro de preço

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2021
Objeto: Registro de Preços, para fins de aquisição de 

materiais e curativos para serem utilizados na cicatrização de 
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escaras e feridas em geral, tudo conforme as especificações 
do Anexo I - Proposta.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022
Contratada: Sóquímica Laboratórios Ltda, no valor unitário 

para os itens 04-R$ 71,75; 05-R$ 37,50; 14-R$ 770,00; 15-
R$ 28,00, totalizando R$ 205.475,00. Barra Bonita, 31 de 
janeiro de 2022. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022
Contratada: Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos 

Ltda, no valor unitário para os itens 03-R$ 5,52; 07-R$ 4,90; 
08-R$ 0,39, totalizando R$ 4.574,00. Barra Bonita, 31 de 
janeiro de 2022. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022
Contratada: Cirúrgica União Ltda, no valor unitário 

para os itens 01-R$ 2.250,00; 02-R$ 25,00; 09-R$ 75,00; 
10-R$ 110,00; 11-R$ 163,50; 12-R$ 17,00; 13-R$ 145,00, 
totalizando R$ 215.100,00. Barra Bonita, 31 de janeiro de 
2022. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022
Contratada: Max Medical Comércio de Produtos Médicos 

e Hospitalares Ltda, no valor unitário para os itens 06-R$ 
48,50; 16-R$ 415,00, totalizando R$ 97.550,00. Barra Bonita, 
31 de janeiro de 2022. José Luis Rici. Prefeito Municipal.



EXPEDIENTE
PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

ÊNIO RODRIGUES RODERO
Secretário Adjunto Municipal
de Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura
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